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RETIFICAÇÃO EDITAL CAMPUS Osório Nº 13/2019

AUXÍLIO À APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS DE EXTENSÃO OU DE
INDISSOCIABILIDADE EM EVENTOS – ESTUDANTES – 2019

O Diretor-geral do Campus Osório do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Programa de auxílio à apresentação de trabalhos de extensão em eventos por
estudantes, torna  público  a  Retificação  do  Edital  Campus  Osório nº  13/2019  –
Auxílio  à  apresentação  de  trabalhos  de  extensão  ou  de  indissociabilidade  em
eventos – Estudantes – 2019.

Onde se lê:

4. DO CRONOGRAMA

4.1. As fases e prazos deste edital ficam assim definidos:

FASES Primeiro Bloco Segundo Bloco
1. Publicação do edital 26/04/2019

2. Envio dos documentos
29/04/2019 a
13/05/2019

22/07/2019 a
05/08/2019

3. Período para análise das propostas pela 
Comissão de Gerenciamento das Ações de 
Extensão (CGAE)

14/05/2019 a
20/05/2019

06/08/2019 a
12/082019

4. Divulgação da classificação e dos resultados
parciais das propostas aprovadas

21/05/2019 13/08/2019

5. Prazo para envio de recursos quanto ao 
resultado parcial 

22/05/2019 14/08/2019

6. Divulgação da classificação e dos resultados
finais das propostas aprovadas

23/05/2019 15/08/2019

7. Período de execução (levando em 
consideração o primeiro dia do evento)

01/06/2019 a
31/08/2019

01/09/2019 a
06/12/2019

8. Prestação de contas
Até 10 (dez) dias
após o último dia

do evento

Até 10 (dez) dias
após o último dia

do evento
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https://ifrs.edu.br/documentos/instrucao-normativa-proexifrs-no-012016-estabelece-e-regulamenta-o-programa-de-auxilio-apresentacao-de-trabalhos-de-extensao-em-eventos-no-pais-e-no-exterior-por-estudantes-do-instituto-federa/
https://ifrs.edu.br/documentos/instrucao-normativa-proexifrs-no-012016-estabelece-e-regulamenta-o-programa-de-auxilio-apresentacao-de-trabalhos-de-extensao-em-eventos-no-pais-e-no-exterior-por-estudantes-do-instituto-federa/
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Osório (RS), 29 de abril de 2019.

________________________________
Uady Rocha Sessim

Diretor-geral Substituto do Campus Osório do IFRS
Portaria nº 52/2016

2


